
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 001
cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITACÃO

pRocEsso ADMrItrsTRATrvo tr o33 / 2o2r

MODÂLIDADE: MENOR PREÇO GLOBAL

oBJEfrO: .CONTRATAçÃO DE uüA EMPRE;SA In RArrO PARA IÃCAçÃO,
VENDA DE CIIJNDROS T'E OfrGÊ,Í/lO, R.ECÁRGÁS DD OXIGÊNIO I'E 7, 3, 6,

AffiArÂrfiIAS .E CETYTRO DE SAÚDE rPROrYfl' SOOORRO E E.NFDRMARTAI,
PEIRTEIfiETiTTES À PNPPATNINN frUMCIPAL DE AL71O PARAÍS,O, CON,IONJIE

Mt ,jrjof,ro.',

VÂLOR TTOTAL: R$ 104.435,00 (cento e quatro Ínil quatrocentos e trinta e cinco reais).

SOLICITANTE: Secretaria Geral de Administraçáo

DATA IX) IIYICIO DO PROCES§Oz O8IO3/2O21

rrATA rrA spssÃo: 23lo3l2o2l



Prefeitura Municipal d_e_{!!9 laraíso - PR gg2
CNPJ 95.6,40.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664l32O
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraiso - PR., 08 de Março de 2O2L.

JI'§TIFICATTVA/ SOLICITÂçÃO

Solicito a realizaçâo de procedimento licitatório, objetivando a
aoNTRATAçÃO DE t úA DUPRE;SA rX) RAMO PARA r,ÍrcAçÃO, VetAa Oe
crLÍiyDROs DE OXÍGÊ,{[O, RECÁRGáS DD OfrGÊNIO DD 7, 3, 6, 7OtI" D
ÁcEssóRros, DBsrrr{arx) À oflcrrit[ Ix) PÁTro RorrovrÁRro, Ás
AilrBurÂrrcrAs .E ctrYrRo nD saírrrB íPRorvno soooRRo E ENDERMARTA),

PE.RTEIfiDIiÍTES À PNNTATZVN.E MUMCIPAL I'D ALTIO PARAÍSO, CO.IVIIORI'E

üfrNlefrrc, num valor máximo de R$ 1o4.435,oo (cento e quatro úil quatrocentos e

trinta e cinco reais), obtidos com base na pesquisa com três fornecedores, no qual
aprovo a cotâção para composição desse processo.

Sendo sô para o momento.

.N)B
*cretario Geral istração

{{ I

Informamos que estes oxigênios sáo importantíssimos para a ofrcina do
Pátio Rodoviário, pois sáo uülizados no maçarico para serviços de solda, corte e

aquecimento, e essencia,l para o Centro de Saúde que necessita deste material nas
ambulâncias e pronto socoÍTo, para á\rdirnentos nos casos de emergência.
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F i oxrcENro LTDA - ME

AV PRES. CÂSTELO BR{\CO, I9i5
33JRRO ZON1 1I .,q CEP. 87503-200 UMUARAMÂ - PR

FONES: (44) 3045-6060 - (44) 3045-3030

Fundc Municipal de Alto Paraiso
a9 251 282t0001-74

Umuarama. '12 de ÍeveÍeiro de 2021

I F 412 rrq]1311

RS13 800,00

R$1i 730,00-

R$8.450,00 ,

ConÍorme solicitado, segue oÍÇamento abaixo

oRçAilTENTO

o

Cilindro de Oxigênio
Medicinai de 10m3

R$2 760,00

Cilindro de Oxigênio
Medicinal de 6m3

Õrlindro de Oxigênio
Medicinal de 1m'

RS2 346 0o

R$1 630.00À

Cilindro de Oxigênio
Medrcrnal de 3m3

Locaçáo de Cllrndro

xigênio Medicinal de
't 0m'

RS1.955 00

RS86.00

R$145,00

RS90 00

RSg 775,00

RS17 200,00

R$14.500,00

R$2 800,00

RS3 600 00

1õo

40 : Oxigênio Medicinal de ' R$70,00
1an3

Oxigênro MeCicinal de
3 nr'

4C

10c Oxigênio Medicinal de
ôm'

Regulador de
Oxigênio Medicinal

R$120,00

R$529.00

R$12.000,00

Frete: CIF
Prazo de pagamentot 30 dias

R$10.580,00

roTAL R$104.435,00

'a0943915/ooo1-48
lJ FJoxlcÊNloLToA.'ME

Àv. !§É.slDsYtE cÂsÍELO En aco' t'rt
zorÂ ll{. cE 8r5032s

urt AlAxÀ - pÊ

2C

á

J

VALOR UNITÁRIO SUBTOTÂL

L

QUÂ.NTIOADE I
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PABAITAGAS 004

J.C. ROSOLEM COM.DE GÁS INDUSTRIAL.ME
Rua Araruna, 1929, Jd. Orly - Campo Mourão - PR

CNPJ: 05.342.703/0001-11 - CAD/ICMS: 9028466541
TeleÍone: (44) 3525-3700

AO FUNDO MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Apresentamos o seguinte orçamento para aquisição conforme solicitação

QUANTIDADE

100

100 io Medicinal de 1m1

Cilindro de Oxigênio Í\/edicinal
de 10m'
Cilindro de Oxigênio Medicinal
de 6m3
Cilindro de Oxigênio Medicinal
de 3m"
Cilindro de Oxigênio Medicinal
de 1m3

200 I Comodato de cilindro un
TOTAL = R$'107.7s0,00

PAGAMENTO: 30 DIAS

05,34?"7$3'B00l.l T

5

5

5

J, C. RüSoLEH " Co§fnclc 0E
C,1S ihilUãIRIA!. HE

R!ÂrRÀaux^. t0ââ. JâiDHO§U.CEPsrlu.floI ctDoüu,Mo mRrnl I

VALOR
UN

VALOR
POR
PRODUTO

RS550,00 R$11.000,00

ênio Medicinal de 10m3

PRODUTO
R ulador Ox ênio Medicinal
Oxi R$150,00 RS15.000,00

40 Oxigênio Medicinal de 6ms R$140,00 R$5.600,00

40 Oxigênio Medicinal de 3m3 R$1 í0,00 R$4.400,00

RS90,00 R$9 000,00

R$2.800,00
R$14 000,00

R$2 400,00 R$12.000,00

R$2 000,00 R$10.000,00

R$1.750,00 R$8 750,00

R$90,00 R$18.000,00

CAMPO MOURÃO, 12 DE FEVEREIRO DE2021

20
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MARCOS A. S. SIMONETTI
Rua tÁ81. Côndiro RdÉoíf í435 - CenÚo

PARÂtlÂVAl - PAR/ANA
Forc t Fax ?U) 3123-8326 e 31231133 -CEP:87.702-í70

ct{pJ: rLlro7,2a5roool59 IXSCR. EST': 73O.Oa6a5'59

I

rUNDO MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

('Or-F0RIíE SOLI( l l .-\lX) SL-(;t'l- .\Ii.\IX( ) ()R("{}4EN'[O

PRODUTO UANTI DAD E

CILINDRO OXLGÊNIO

MEDICINAL DE 10M3

CILINDRO OXIG

MEDICINAL DE 3M3

CILINDRO OXIG IO

MEDICINAL DE 1M3

CILINDRO OXIGENIO

MEDICINAL DE 6M3

RECARGA OXIC Nto
MEDICINAL DE 1OM3 100

RECARGA DE OXIG

MEDICINAL DE 3M3 40

RECARGA DE OXIG Nto
MEDICINAL 6M3 100

COMODADO DE CILINDRO
UNITÁRIO 200

REGULADOR DE OXIG NIO
MEDICINÂL

FORM.{ DE PACAMI-NTO. 28 I)IÀS

VALOR
UNITÁRIO

2.800,00 14.000,00

2.150,00

1.870,00

157,00

98,00

125,00

90,00

545,00
valor Total = 110.240,00

8907235/0001-5g
rrARCosAsstlo}{ETn-nE
RUA MÂL. CÂNODO RONDOI{ , ,I./('5

cErÍrRo - cEP 8Zo2-1 70

L PARANAVAI-PR 
J

)

5

VALOR

10.750,00

9.350,00

12.000,002.400,00

15.700,00

3.920,00

3.120,00MEDICINAL DE 1M3 78,0040
RECARGA DE OXIG Nl0

12.500,00

18.000,00

10.900,00

Paranavai. 12 de fevereiro de 2021

I
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DA..: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo objetivando @IÍTRATAçÃO DD

t üA DüPRDSA IrO RAUO PARA I,,oáiçÃO, VENDA DD CTLTNLROS IrD OXÍG/ÊNIO,

RECÁRGáS DE OXIG/Ê,ÚIO DD 7, 3, 6, 70tr .E ÁCESSóRrOS, DD§ITTITATXJ À
oEncf,ttn x, pÁTTo RorrovlÁRlo, As ATBUIÂIr,AS .E CEIYIRO DE s,AttDE

TPROTVIO sOCIORRO D t,NÍtiRüAR[A), .PtRTtIrcEÀrrEs À pRDEeI"unn

ÜUNICIPAL I'E ALTIO PARAÍSO, CONÍoiR,f,E COJYDIçOTS E .ESPDCÍrIC.Á@ES

DTSCRI"AS TA EDITAL.E §IUS Á'VAXOS. OS .IÍÁTTRIAIS STR/iO RITIRÁIX)S
DD AAORITO Clrü A IUDCESSIDáDE In üANICÉ,IO, o valor previsto pâÍa esta

contratâção é de RS 104.435,00 (cento e quatro Ínil quatrocentos e trinta e cinco reais).

Ainda. patz. fim do cr,tttqtrimcnto do parágralo 3", Art 7" do Decreto Fedeta.l n"
7O.O24/2O79, tazer ílndtcagão de recttr*s dq espécle.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
^.,"cNpJ 95.640.736/000I-30 CEp 87528-OOO uLrt'

Av. Pedro Amaro dos Slntos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

JOB
kcretario Geral d.e Adhtinistração
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.7361000í -30

Av. Pedro funaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

COMTJNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF crassrrcaçÃo DA DorAÇÃo onçaNmNrÁnra, RESERvA DE sALDo E
CONFIRMAÇÃO DE SAIDO.

Vimos através desta informar a classiÍicação orçamentária e confirmação do saldo do
so licitatório discriminado a

CLASSTT'ICACÃO Oncatr,m,rYrÁnr^q.
DESP ELEMENTO DESCPJÇÀo FUNCIONAI DEPARTAMENTO

2143 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02-00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

2344 339030040000 08.02.00. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2345 339030040000
GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2346 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE

2341 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRATADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2357 3 39030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2358 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2359 339030040000
GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2360 339030040000 09.02.00.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

2361 GA§ E OUTROS MATERIAIS 09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÁS, PLAN. URB, E SERV.

CONTRATAÇAO DE UMA EMPRESA DO RAMO PARA
LOCAÇÁO, WNDA DE CTLTNDROS DE OXrGÊNrO,

ÁCESSÓRIO§ DESTINADO À OFICINA DO PÁTIO
RODOVIÁRIO, AS AMBULANCIAS E CENTRO DE
SAÚDE (PRONTO SOCORRO E ENFERMARTA),
PDRTBNCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, CONFORME CONDIÇOES E
DSPECIFICAÇÓES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS. OS MATERWS SER1{O RETIRADOS DE
ACORDO COMA NECESSIDADE DO MUNICfurc.

Objeto:

104.43s,00.Valor Estimado - R$:

w

tIr I

GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS

GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS

339030040000
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rt4 3664 í320

ENGARRAFADOS PUBLICOS

339030040000
GAS E OUÍROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
09.02.00.15.452.0016.2.049

DIV. OBRAs, PI.AN. URS. E SERV

PUBt-ICOS

2363 339030040000
GAS E OUTROS MAÍERIAIS

ENGARRAFADOS
10.02.00.26.782.0017.2.100

DrvrsAo DE sERvrcos
ROOOVTARTOS

2364 339030040000
GAS E OUTROS MAÍERIAIS

ENGARRAFADOS
10.02-00.26.782.0017.2.100

DrvrsAo DE sERvlcos
RODOVIARIOS

236s 33 903 0040000 10.o2.N.26.7 82.0017 .2. tN DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

Ressaltamos que, paÍa fins de atendimento ao Decreto Fedenl 10.024/2019, as dotações

transcritas acima possuem recursos provenientes de transferências volunulrias.

Alto Paraíso - PR., 08 de março de 2021.

RENATO NÇALVESJORGE
Con

2362

GAS E OUTROS MAÍERIAIS

ENGARRÁFADOS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

009

Alto Paraíso - PR., OB de Março de 2ol21.
&rmo. Sr.
DERCIO JARI'II JI'TíIOR
DD. Prefeito do tuntcípto de AIto PaÍatso
I|E§TE
§enhor Prefelto,

Pelo presente, solicito autorizâçáo de Vossa Excelência para a:

OBJETO: CONTRATAçÃO DD UMA EMPRDSA N RAMO PARA
IÃCAçflO, VDNDA DD CILINDROS DD OfrGÊNIO, RECÁRGáS DE OXTGÊ,{r]O I'E 7,
g, 6, 7otr.E áCESSóRÍOS, nBsrrirArro À Otr,c/Xe X' pÁTrO ROrX)VrÁRrO, AS
A,ÍBurÂrffrAs .E cEÀIrRo DE sAÚrrB rPRoryTro socoRRo E EN?E;RüAR[A),

corvDrçÚrs E EsPt[i,rraaçÔEs DrscRrras N, EDTTAL r srus ÁrvExos. os
MATDRIAIS SERIIO RÍI,TRAIX)S DD AOORI'O COü A NFf,,AS§IOAT»E DO
MUNICFÍ0., num valor máximo de R$ 104.435,00 (cento e quatro mil quatrocentos e
trinta e cinco reais). Essa contrataçáo será executada de acordo com a necessidade,
realizada através de um processo licitatório na modalidade Pregão.

Necessário a realizaçâo de abertura de procedimento licitatório na
modalidade de: Pregão Eletrônico.

Sendo só o que se ta pâÍâ o momento,

\

,X'B
kcretario de

En
providên

Li o
legal.
para

prida a
ao Setor

em: 08/03 2

Municipal
JUNIOR

li )

I

"P

\
\\,

IVBDO

Autorizo,

j:l*iJ



0 J.0
eitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000
Av. Pedru Amaru dos Saatos,900 - Fone/Fax (Qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSIO ADMINISTRÂTTVO NO O33/2O2 1

pnncÃo pr,prnôlrtco -w ot4l2o2l

A PteÍetturu tluntcígal de Alto Paraí.so, Estado do Pararufr. com sede na Au. Pedrp
Arrtc:"o dos Sanúos, n" 9OO, tonn 1rtblbo que rcallzanw no local e data abalxo,
Cercanc ltcttdtorio na nodawade PR,8AO ELDTRôNICíO, iro tlpo.üEMR PREçO
GIoBAL. ObJetivando a'OOI,úRATAçÃO DE t üA E;üPRESA rn RAüO PARA I,EAçÃO,
wNnA DB CTT.TNDROS rrg OXIGÊj|Í,1O, RECÁRGÁS rrg OXIGÊNrO DE 7, 3, 6, 7otr E
ácEssóRros, IrBsTrt{áJ,() À onqxa Do PÁTro RorrtowÁRro, as AüBur.ÂrrcrAs E
CEÀITBO DE SAÚI'E íPROIYNO SOOORRO E ENÍERüARIA), PERTTI\ICE'IITTS li
PRJ,ÍEITTTRA MTj/I|{,1CIPAL I'D ALTO PARAÍSO, OOilTÍ)RüE OOIYD'çÚTS E
.EspBcrlÍQlçI)rs rrEscRÍrás Iü) DDWAL t srus ÁivExos. os .uá"tRrárs sERlio
RSIIRZiIX)S IrE AC]oRDO AOM A NEtr,ESS,IITáüTE DO MUiNIICfIO'A qual será redigida pela
Lei n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2, Decreto n" lO.O24 /2019, que regulamentam a
ücitaçáo na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, bem como, subsidiariamente, pela Lei n"
8.666193, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123 /2006, ki Complementar
147 /2014 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

7. DA rJCrTAglO

7.7. oBlB?Io: É objeto da presente Iicitação a 'cíoItTRATAçÃo oP ÍIüA E;MPRESa lro
RAAO PARA IT'cJlçÃO, WNI'A DT CILITVDAOS DD O:NIGÊNIO, REEáRGÁS DE OXIGÊiüIO
rrg 7, g, 6, 7ütr.8 áCESSóRIOS, DE§trrNá],,o À OnqMe, X' PÁTÍO ROrrOVrÁR[O, AS
A,trBUIÁIrcIAs D CEÀ'IIRO I'E SAÚDD íPROIÍNO SOGORRO E ENr]DR,trARIA),

ooilDrçtÕtst D EsPBcrÍIcJiçÚts ,DEscamÁs rirc, DDTTAL E sEus ÁivE)ros. os
TATFNIITS SER.IíO REIIRÁ.IPS DE ACT'RTX' gOU A JUDCESSÍDAI'E IX) ÜÍTNTCÊIO,,,
conforrne descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

I.2. LACAL, DATA E EORÁRIO PARA RDCEBIMENTO E ABERTI'RÂ DAS PROPIO§ITAS:

1.2. 1. RI'CEBIMENI]O DAS PROPIOSTÂS:

1.2.2. ABERTI,RÂ E JI,LGAMENTO DAS PROPIOSTAS:

r.2.3. rlrÍqo DA sDssÃo DE DrsFUra DE PRrços:ffi
1.2.4. REE ERÊIICIA DE TEUIqO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. LOC.AL2 www.bll.ors.br "Acesso Identifi cado".

1.2.6. nORtA Dt JITLGAüEIITO: Menor preço Global.

1.2.7. UmORUAçÔrrS:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos SaÍrtos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

Ir I

üa23/a3/2021.

Das 13h01min às 13h30min horas
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, ra Municipal de Alto Paraho - PR 011
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 8752*000

Au Pedro Amaro dos Sanas,900 - FondFox (qxx) 11 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

1.2.7 .3. E-mail: licitacaoaltoparaiso(D.vahoo.com.br

1.2.7.4. Telefone: (441 3664-1320 -Ramal 215.

1.3. DISP'OSIçÔES PRELIüII{ARES:

1.3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da
IÀI?ERJ{ET, mediante condições de segurança - criptografra e autenticação - em todas as
suas fases através do Slsúcma de hegdo, nq Fonna Eletrônlca (licifa4iie,) da Bolsa de
Ltcttaatus e l*lltus.

1.3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE Alto Paraiso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o apücativo constante da página eletrônica da Bolsa de Lícttalôcs e
Iâítus I uuru.bll- orq.br).

2. rrAs cúIvDrç'oEs IrD PARTTCTPAçÃO

2.1. Poderão participar desta ücitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições
estabelecidas neste edital.

2.2. Esta licitaçáo é de ampla concorrência.

2.3. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo, e/ou esteja cumprindo sançâo de
suspensão temporária para licitar ou contÍataÍ com a Administraçáo Pública, direta e
indireta, da Uniâo, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Q:oea estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de
credores, dissolução, Iiquidaçáo, empresas estrangeiras que não funcionam no país;

2.3.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a
possibilidade da participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial
competente, a qual certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimentos ücitatórios, nos termos da I,ei Federal n" a.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme dispõe o Art.9", § 1",
do Decreto no lO.O24 /2019:

Art. 9". A autoridade competente do órgão ou da enúdade promotora da
licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do



ura Municipal de Alto Paraíso - PR 0t2CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
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pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§l'O credenciamento p€úa acesso ao sistema ocorrerá pela atribuiçáo de chave
de identificaçáo e de senha pessoal e intransferível.

2.5. A participaçâo no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente enüo da proposta,
acompanhada dos documentos de habütaçáo, exclusivameÍrte por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OBS.: a informação dos dados p€ra acesso deve ser feita na página inicial do site
www.bll.ors.br, opçáo "Acesso Identificado".

2.6. Caberâ ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao aÍt. 19, inciso III do Decreto
to.o24l2019.

2.7 . A chave de identilicação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por soücitaçáo do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada.

2.8. A licitante deverá manifestaÍ, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conJrecimento, aceitação e atendimento às exigências de habiJitação preüstas
no Edital.

3. rrA rrrspoxnntDeoD D AQwsrçÁo In EDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.sov.br
em "Processos Licitatórios" ou em Íu,ry4À/.bl.-qfg.bl).

3.2. *m preiúzo das ptblicações necessâr'las, quaQuer altera4ão' modlfrcaçAo ou
tnJonna4ão tztet-ntc ao edttol em questão, estatfro dlsponfir.ts aos siúes
supracltados, cabndo aos Tnteressados inteirz. rcsponsabílíd'adc em aconlnnhar as
tnÍomue&s prcstadas pclo iluntcíplo e pelz BLL' ,tão cabndo (r<rs tne;lm<rs, alegar
desconhecbttcrrto sobr? qualsquer ínf,omu4es prestada.s cotra teterêncía ao edltzl em
questao.

4. DO CRJEDE,IÉIATE,NTO TiK' API.ICjTTVO UCNA@DS

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de idenúficação e senha pessoal (intransferÍve1), obtidas junto à BLL- Bolsas
de Licitações e kilões, fone: (41) 3042- 9909.

tt4 |

2.9. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (4tl 3097 -4600 ou e-mail

\- contatdâ,b11.org.br.
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4.2. A chave de identificaçáo e a
em qualquer Pregão eletrônico,
por inicialiva da BLL - Bolsa de

senha teráo validade de O1 (um) ano e poderáo ser utilizadas
salvo quando canceladas por soücitação do credenciado ou
Ltc!Ía.$es e l*ilões ott pela Prefeitura do Município de Alto

Paraíso, devidamente justiÍicada.

4.3. E de exclusiva responsabiüdade dO usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer traÍIsação efetuada diretamente ou por seu representante'

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para

realizaçào das transaçóes inerentes ao pregáo eletrônico.

5. IN R&Í'I.AMENI'IO OPDRACIOT{AL I'O CERTAilE

5.1. O certame será conduádo pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a,f Acomparúar os trabalhos da eqúpe de apoio;
Ei Responaer às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao cert,rme;
c,f Abrir as propostas de Preços;
d) Analisar a aceitabüdade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
j conduzir os procedimentos relaüvos aos lantces e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g/ Verificar a habiütaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
h,f Declarar o vencedor;
flReceber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

./ Elaborar a ata da sessão;
'Ía,; 

E ."a-ioh- o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contÍatação;

6. I'A PROPíOSTA DD PRBçOS

6.1. A Licitante deverâ cada.sttzt em canntrx, Proprto da plotatonu BLL, sua proposta

devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, tndada a ldentlficoção do
prcponantg 

-t- 
"t"terrra" 

em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
-p."!ao 

1Dec."t o 1rO.O24/L9, art. 30, parágraÍo 5"), sob pena de desclassificação'

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deveráo considerar valor unitário, uma vez

que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos'

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condiçóes estabelecidas neste edital e
seu(s; àneio(s). A náo inserção da marca/modelo do maquinário neste campo impücará na
d"r;la,s"lq;*a" da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificaçáo

da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considerat oo,lot 7\OTAL DO II)TE, una
vez que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) àexo(s). A náo iÍrserção da marca/modelo (quando houver) do produto impücará na
desàlassificação da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classilicação da

i{ It
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propostâ. Caso a praporEnte seJa a tabrlcqnte do ptoduto dcaa v coÍnstar no aarnpo
'rnal'ca' o teÍrrro \trtpda\ panz eoltat a tdeatiffcação da en4»es*
6.6. Até a abertura da sessão púbüca, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habiütação anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociaçáo e julgamento da proposta.

6.8. A proposta apresentâda e os larrces formulados deverâo incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitaçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosarrrente, às especifcaçóes do
objeto ücitado.

6.9. Nâo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta ücitação, na forma da Lei.

6.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habütação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6. 1 l. Incumbirá ao ücitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duraÍrte a
sessão pública do Pregão, frcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão-

6.12. Serão desclassifcadas as propostas que conÍlitem com as nomras deste Edital ou da
legislação em vigor.

6.13. Os documentos que compôem a proposta e a habiütação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e p€rra acesso púbüco
após o encerra:nento do enüo de lances.

6.14. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforrne o seu regime de
tributação, para faznr valer o direito de prioridade do desempate preüsto io aÍt. 44 e 45 da
lei Complementar a" 123 /2006.

7. IX)S DOCT'TdEJ\TNOS I'E TIABILITAúO

7.7. HablutaçAo íncdlata. dos Atrenatantes

7.1.1. Os licitantes eÍrcarainharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitação exigidos, devendo realiz,ar upload dos dorzl;mentos
,.elccíonalíos aos lúens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 deste edítal" Íro pÍazo estabelecido no item
1 .2. 1, que serviráo para ad.ludlca4'ão, bern como paÍa justificativa de possíveis
desclassiÍicações.

t{4 | uu 0Ut
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7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação
para comprovação da habiütação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento
exigido no item 7. 1. l, a mesma será considerada inabilitada.

7.1.2.1. Es*s dorntnenúos só estlrrúo dlsponfuzls aos Acítrrrúes, apôs o en.ccnarrtr, tto
da dtspúa do Pregão.

7.1.3 Sob pena de inabütação, todos os documentos apresentados p€rra a habilitação
deverão estaÍ em nome da licitante, dentro de seu prÉrzo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7. 1.4. Sendo a licitante ,rtdtriz, todos os documentos deveráo estaÍ em seu nome;

7. 1.5. Sendo a licitante lElüa( todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria rratluÍeze., comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da m,atriz;

7.1.6. Seráo dispensados da apreseÍrtação de documentos com o número do CNPJ da
lEllal aqueles documentos que, pela própria naf.)tezÂ,, forem emitidos somente em nome da
ntÁtTtz, como é o caso da Certidão Coql'unta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidáo Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constaÍ no próprio documento que é
váLlido para matriz e filiais.

7.1.7. A documentaçáo eigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiâo da participação em
certÍrmes licitatórios, deveráo apresentar toda a documeÍrtação exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o praz.o de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administraçáo Púbüca, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negaúva,

7.1.8.2. A náo regularizaçáo da documentação, ío pÍa"Ã preústo no item 7.1.A.1,
implicará decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da l,ei n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os
licitantes remâÍrescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a ücitaçáo.

7. 2. HABrrrtAçÃO AtnÍOrct:

7.2.1. Comprovaçáo da existência, quadro societário e qualiEcação da pessoa jurídica por
meio de:

7 -2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

i* I

a



itura Municipol de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Au Pedro Ámaru dos Sarrlos,9U - Fone/Fox (lbx) 11 3661 1i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

016
e

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deúd"'nente registrado (cujo
ramo de atividade seja cornFatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, Íro caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consoüdaçâo;

7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acomparúada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.1.4. Certificado de Condiçáo de Microempreendedor Individual, no caso de
Microempreendedor Individual - MEI. (ATO CONSTITUTM ESTATUTO OU CONTRATO
socrAL)

\? 7.3. R,EG[ LARIITAITD FISCáL E TRABALIIISTA:

7.3.1. hova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas â'a 'd' do parágrafo
único do art. 11 da I*in" a.212/t991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS REIÁTMS
AOS TRIBUTOS PEDERAIS).

7.3.3. Certidáo Negativa de Débitos, ou Cerlidâo Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicíüo ou sede do ücitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCNdA ESIAdUAI; (CERTIDÃO DE REGULARTDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL}.

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, c_omprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
serrriço. (CERTIDÃO DE REGUIÁRIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTLA
POR TEMPO DE SERVrÇO - FGTS).

7.3.6. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
TribUNAiS RCgiONAiS dO TrAbAlhO). (CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS TRAI}ALHISTAS
CNDT).

7.4. QVALIBCAçÃO BCOXÔ,áí:C0ÍTNAIIICDIRA:

7.4.L. Certldão Negatün de Fo'lência expedida pelo cârtório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso náo houver mençâo quanto ao prazn de validade.

7.3.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Cerlidâo Positiva com efeito de negativa, expedido
\- pelo Município do domicilio ou sede do ücitante, comprovando a regularidade p€ra com a

Fazenda Municipal; (CERIIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

{r }
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7.5.1. PaÍa compÍovaçáo de eaquadramento de ernplese üE ou EPP, benef,cÉrla da Lel
Complemeatar f 123 | 2006 e suas alterações, a empresa devetÉ apÍcsentar decl,aração
firmada pclo represeataate legal da empresa ou por coEtador ou ceÉidão slmpllfcada,
expedlda peta Julta Comerclal, corn Drezo de vaüdade de até 9o(aoveltal dlÂs a cotrtar
dâ data de emlssáo.

7 .5.2. Termo de Declaraçôes, subscrita por seu representaÍrte legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habiütação; Que cumpre o art. 7", XXXII, da Constituição Federal;
Inexistência de impedimento legal para ücitar ou conúataÍ com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta ücitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9", inciso III da
I,ei Federal n" A.666/93, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECT.AIRAÇÕES)

7.5.2.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro
poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declarações contidas no referido termo. O pÍazo paÍa a manifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. ManifestaçÕes ocorridas fora do prazo estipulado serão
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitarrtes que não anexaram o documento.

7.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuraçáo/credenciamento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
náo esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).

A. DO ETiNIO DA PROPíOSTA DE PREçOS A'USTADA

A.2 Na, propostrr escrlta, deaarí conte?:

a) Especificaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação e indicaçáo das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito to ANE,JKO I deste Edital;

bl O praza de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaração expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos e
indtetos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus urnexos.

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7. 5. OrJ?RAS oOTÍPROVAçÕES :

8.1. A Empresa vencedora, deverá enüar (anexar) juoto ao sistema - Plataforma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparais@rhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita

\, (modelo Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de laaces, em 01 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante tegal da Empresa
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razào Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscriçáo
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancária, no pnazo máxlnto de até 24 (uínte e qua:tro) horo,s, apos enerumcnto do
oettort c.
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s. oa rr&F*zvne Dá sEs&io P(lillcÁ' E In EriMro DE r.aMcE,s

9.1. Após o ptazo previsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusão ou alteração
de propostas.

9.2. A partir do horáLrio e do dia previstos no Sistema "BLL", terá início a sessáo pública do
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando

o Pregoeiro a ava-liar a aceitabilidade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, coÍrtenham
úcios insanáveis ou náo apresentem as especi.ficações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

TonlÉm *ta desclasslffcad,a a ptoltosto que lfuntrlfiqte o ltcltÃ,ttc'

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.g.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente

estas participaráo da fase de lances.

9.S. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

ücitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo enc€rminhar lances exclusivâmente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebirnento e do

valor consignado no registro.

9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

g.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

g.lo. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (2O) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.1 l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o trtodo dc dtsgt ta aabetto e

fechador, em que os ücitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

tl( |
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9.13. Encerrado o pÍaz,o previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertaÍ um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderáo os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segu.ndo a ordem crescente de valores.

9.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais ücitantes, até o máximo
de três, na ordem de classi.ficação, possam ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16. Poderâ o pregoeiro, auxiüado pela equipe de apoio, justifcadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nentrum ücitante classiÍicado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habiütaçáo.

9.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identiicação do ücitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeto, no decorrer da etapa compeútiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

9,2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. E;ú. relâção a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automâtica
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participarrtes, procedendo à comparaçâo com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o Íim de apücar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006.

{-f

9.12. A etapa de lances da sessáo púbüca terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
pÍaz.o, o sistema encaminhará aúso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de atê dez minutos, aleatoriaÍneÍrte determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.
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9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acioa da melhor proposta ou melhor lance
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazn de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos Íros subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifrque aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classi.ficaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. I,/O JT'IÃAMENTO D DA ACEITABII,IDAI'E DA PROP()STA

1O.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo púbüca, o pregoeiro deverá
enc€rminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ücitante que tenha apresentado o
melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

1O.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais ücitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibüdade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contrataçáo no edital e verificará a habilitaçáo do ücitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

1O.4. Será desclassilicada a proposta ou o lance vencedor que apresentaÍ preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

1O.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saÍreaÍnento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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1O.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habiütatória, o Pregoeiro exarninará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propostâ ou lace que atenda o
Eütal. Também Íressa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participânte paÍa que seja
obtido preço melhor.

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitaÍrtes.
1O.8. Nos itens náo exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verifcaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC rf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

10.9. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado paÍa a contratação.

lO.1O. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o arrematante declarado vencedor.

7 7. I'A IÜPUGIiTAçfiO AO EDITAL D IX) PEDIIX) I'E ESCI,ÃRBCIüETI.TO

11.1. Qualquer pessoa poderá soücitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, em campo especíÍico da plataforma BLL, aü 03 $r*il dta.s útets anfzl,íotzs à
ddEfrJada para a abetána da *ssdo ltriibltca.

lL2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, ar:xiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no PÍt zo
de 02 (doLs) dtas úteLs, contado da data de recebimento da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deveráo ser
enüados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, dte
Og (úêt) d:lrrs ítteLs ann,te"lorz,s à data desfgtuddd paru abfiutu. da **sáo púúHe.

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazn de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos preüstos no
certame.

1f.6.1. A coÍrcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de ücitaçáo.

tr{ i
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I 1 . 7 . As respostas aos peüdos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a adrninistração.

72. DOS RECITRSOS

12.1. A intençâo de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro sorrtcrttc púen& *t
ptotttovldo, vta Sístzmíl BLL, por quo,lrter llcltantte, após a emlrrt§g íInte,,tí,,t,lttte *r
declanoda uencedorz e Ptottl.sorioÍrtrltt ho.blltta,do- O PlegocTrc tntonunz o ltotut'to
que a Pl@fonna. serú Hbaada para rcceber q ílntelnçAo, ünedlatonenb aPós
dectanzr als) erngrcsats) ptonlsor{'anentc habilitada(s). A PbtaÍotlna, a pantit do
ttorúrlo T4fotznodo pelo Pregor.lro, frcúA abftd por 2O núnutos pana teceber as
lntz:nçres rasunúdas.

12.2. Haverrdo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intençâo de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso,
fundarnentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso'

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. lJrna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o Pnaro de 03 (ffis)
díos orrldos pata cirrresrrúd a.s ?az&s, pelo sistearc elcffinico (no ca npo shteÍp,
Reczr":sosJ.

12.4. Os demais ücitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contÍarrazôes, tarnbêm pelo sistema eletrônico (no ca.rnpo "Co t Vrrazail no Prazo dc
o3(t ês) días corddos, contado da data frnal do prazo do recorrente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.6. Náo serão conhecidos os recursos apresentados fora do pram legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado ou nâo identificado no processo para responder pela
proponente.

79. rrA Arrr[rDrcAçÃo e nouotmnçÃo:

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçáo pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade
Superior.

13.2. O resultado desta ücitação será publicado no Diário Oficial do Município.

13.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do pram de convocaçáo da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Diüsáo de Licitações e Contratos.

14 It CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000
Av. Pedru Amaru dos Sanlos,900 - Fone/Fox (oxx) 4 3661 1320
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t4. IrA cÚ,tÍTRArAçÃo E rro PAcAtE,írTto

14.1. Uma vez homologado o resultado da licitaçáo pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazn de 05 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

14.2. A contrataçáo será celebrada com duração, de atÉ 72 (dote) ncses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

14.3. O pagamento será efetuado em úé 30 (ÚÍta;ta) dlas, a1»ís entrega. com. a
apresentaçãJ da nota frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções seráo devolvidas à Contratada e

seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

14.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada.

14.6. euando o ContrataÍtte atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações

será ap-licado o índice ofrcial INPC/IBGE para atualiz.açáo mone!ária, nos termos do art. 4O,

inciso XIV, alínea "c", da Lei n." 8.666193

DEPARTAMENTOFT]NCIONALDESCRI oELEMENTODESP

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE08.02.00.10.301.0014.2.042GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS2343

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
339030040000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042GAS E OUTROS MATÉRIAIS

ENGARRAFADOS
2345 339030040000

08.02.00.10.301.0014.2.042GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
3390300400002346

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.042GAs E OUTROS MAÍERIAIS

ENGARRAFADOS
3390300400002341

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
2357 339030040000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
2358

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.00.10.301.0014.2.072GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÁFADOS
3390300400002359

DIV. OBRAS, P[AN. URB. E SERV

PUBLICOS09.02.00.15.451.0016.2.049339030040000

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS09.02.00.15.4s1.0016.2.049GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
339030040000236t

09.02.00.1s-452.0016.2.049GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
2362

DIVISAO DE 5ERVICOS RODOVIARIOS10.02.00.26.782.0017.2.100339030040000
GAs E OUÍROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
2363

DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS10.o2.o0.26.7 A2.0077.2.700GAS E OUÍROs MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
3390300400007364

DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS70.02.oo.26.7 a2.0017.2.700GAS E OUTROs MATERIAIS

ENGARRAFADOS
3390300400002365

339030040000

2344

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030040000

2360
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS

339030040000
DIV. O8RAS, PI.AN. URB. E SERV.

PUELtCOS
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14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de üquidação
qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção
monetária;

14.9. As notas frscais deveráo ser emitidas de acordo com a reqúsição de compras, com as
informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14. 10. As notas fiscais deverão ser enc€rminhadas diretamente ao Departamento de
Compras.

14.11. Caso se faça necessá,ria reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRÂTADA , o prazÃ para pagamento reiniciar-se-á a contaÍ da data da respectiva
representação;

14.12. Os preços são fixos e irreajustáveis.

75. I'A EIiÍÍR,íTA, REÃ?;BIUDNIÍ' B NSCEUZ-AÉO DOS TTTilS OB.,/EIo IN PRÍ6ÃO

15.1. Os produtos, objeto da presente ücitaçâo, deverão ser entregues no pÍazo de até 6
ãffit, dias úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igu.al periodo
se for de interesse da administraçâo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisáo e demais sançóes previstas neste Edital e na ki rf A.666/93 e alterações.

15.2 - Os produtos deveráo ser entregues no local indicado na requisição de compras,
correndo por contâ da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e preúdenciários decorrentes do fornecimento.

15.3. O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

16. DAS PEnALITTATTDS L §ü'çÚES ÁDffiI{ISTRATIUAS

16.1. As licitantes estáÍão sujeitas às penalidades previstas na [ri Federal rf a.666/93,
LO.52Ol02 e Decreto rf lO.O24/2019 e outras previsÕes:

16.1.1. Suspensáo temporária de participação em ücitações e impedimento de contratar com
a Administraçáo Pública, por um prazn r:ão superior a 05 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administraçáo
Púbüca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que apücou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o pÍaz,o da saÍrção apücada com base no inciso anterior.

16. 1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16. 1.3. 1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da ad:ninistraçáo,

t1 |
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não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

16.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue -
observando-se que independentemente da data de etnissão do documento Íiscal da empresa,
a efetiüdade da entrega se dá no momento em que é úestodo o recebintento' hipótese que
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste'

16.2. A apresentação das razôes do atraso, antes da data avençada paÍa entrega do material,
embora náo eüda por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art.86 e do parágrafo 1" do art. 87 dal*i n" a.666/93'
a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicielrnente, em conformidade com a legislaçáo específica.

16.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de apücaçáo de
penalidade, Íto pÍazÃ de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.
17. I)AS rrrSFOSrçÚtS GERÁIS

17.1. O Pregoeiro lawará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedirnento e as ocorrências relevantes, que fará paÍte integrante do processo licitatório e

estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissôes ou eÍTos puramente
formais observados na Documentaçáo de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não
contÍariem a legislação ügente e náo comprometam a lisura da ücitação.

17.3. A presente licitâçáo a qualquer tempo poderá ser aüada por conveniência exclusiva da
Administração, revogada no todo ou em paÍte por razies de interesse púbüco decorrentes de
fato superveniente, devidarnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de
terceiro sem lnre caiba as ücitantes qualquer direito a reclarrração ou indenização por esses

fatos, de acordo com o aÍL. 49 da Lei Federal n. " a.666/93.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da hcitação, diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo (art. 43, parágraÍo 3", da Lei 8.666193l,;

17 .4.2. Aüo:" a data da sessâo pública;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da l*í n"
8.666193;

17.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenização será devida às ücitantes pela elaboraçáo e/ou apresentaçâo de
documentos relativos à presente ücitação.

t{ }t
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17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de soücitar, em qualquer época ou oportunidade,
informações complementares.

17.7. No interesse da Administrâção, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçáo
ou indenização, poderá ser:

17.7. l. Adiada a data da abertura desta licitação;

17 .7 .2. ÁJterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
redizaçâo.

17.8. As licitaÍrtes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informaçóes e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.

17.10. A homologação do resultado desta ücitaçâo náo implicará direito à contrataçáo.

l7.ll Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, proüdências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

17. 12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio

17.13. As norÍnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

17.L4. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e
execução dela decorrentes.

17.15. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeüo dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato impreúsível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta ücitaçáo serão prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departamento de Licitações e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos SaÍrtos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

17. 17. Este edital contém os seguintes anexos:

Anexo I - Espr,ctÍl.cq4ões do obJeto;

Anexo II - Modelo de Crcdencla nento/Proanlz4ão;

ArtcÍ:o EI - odclo de Carta-hoposta;

Anexo IV - TE-RÚO DD DDCLARAçõES: *ctaru4ao de: Cutnlttí:tttcnto dos Reqústtos de
HdblUAgAo, Capaaaa* de Íontechnento; Inetdstêttcia dc Íúo Srtpnrlnlcnte;

itura Municipal de Átto Paraíso - PR 026r{ It
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Capaaa* de Fontecfuncrtto; Inetd.stência de Fato Siu1*n*ra;lente; Que culnlrre o arÍ-
dc empregados
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7, WIL d4 Consfl,arlfio Federu,l Qrc não
*rl/idot,cs públtcos da conttttantte excrcetdo
tonada de declsão;

D o

exlst m
de ad;rtn{sflu,çâo ou

de Março de 2O21.Alto Par

Munici
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PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" O33/2O21

pnpcÃo prprnôluco -N ot4l2o2t

ANExo r - TERilo op nars,nÊtrcIÁ

EspacrÍrcAçoas tÉcmces/axorcoss cr,RArs

OBJETO: E objeto da presente licitaçâo a 4@IIITRATAçÃO OS t ilA E,MPRE;SA In RAMO
um tnceçlo, wNnA rrg cr,"rMrrRos DD onGENto, REcÁRGÁs DB OfrGÊNIO DE 7,
3, 6, Lotr .e ÁCESSóRÍOq DDS"TTVADO À OrrcJJte OO pÁtZO ROrXrVrÁRrO, AS
AtBunÂrfirAs E cErurRo DD saúDD ípnoJvro sooonno E r,NEERüARrA;
PERTEJrc,EJUTTS À PR,,EDI,ITIRA ITT'MCIPAL DE ALTO PARAÍSO, OOÀINORTE

uATERIATs seRão Rt?rRÁD(Ls DE AaoRIx, cgr A Ngtr;4ssrrrArta n uvmcbtoo,
conforme descritos a seguir:

l,ote I

VALOR TOTAL DA LICITAÇ,4O: R$ 1O4.435,OO (cento e quatro mil quatÍocentos e trinta e

cinco reais).

Condições:

l. Os produtos, objeto da presente licitaçáo, deverão ser entregues rao pÍazÃ de até §Ji&F§,
dias úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou via e-
mail, pelo período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igu.al período se for
de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisão e demais sanções preüstas neste Edital e na ki n" a.666/93 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisição de compras, nos
horários das O8:00h às 11:OO h e das 13:OOh as 17:OO h (caso haja alteração do
funcionarrrento do setor, estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, enc€rrgos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento..

l,ote Item Descrição Qtde Und VlÍ. Unit.
Máximo Vlr Total

1 1 CARGA DE CÁS OXICÊt'rrO Or I r'r. 40 UNID 70,00 2.800,00
1 2 CARGA DE GAS OXIGENIO DE 3 M3 40 UNID 90,00 3.600,00
1 3 clnca oe cÁs oxtcÊNto or o u. 100 UNID 120,00 12.000,00
1 4 CARGA DE GÁS OXIGÊNIO DE 10 M3 100 UNID 145,00 14.500,00
1 CILINDRO OXIGENIO DE 1 M3 UNID 1.690,00 8.450,00
7 6 crurono oxrçÊlrro Óe: n, 5 UNID 1.955,00 9.775,OO
1 7 CIUNDRO OXIGÊNIO DE 6 M3 UNID 2.346,00 11.730,00
1 8 CILTNDRo oxIGÊNIo DE 10 M, 5 UNID 2.760,OO 13.800,00
1 9 REGULADoR DE oxrcÊNIo MEDIctNAL 20 UNID 529,00 10.580,00
1 10 aoaÃaÃo DE crLrNDRos DE oxIGÊNIo 200 UNID 86,00 17.200,00

3- O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

t{.r I
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4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

t(4 |
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PREIGÃO DI,ETRôNICp ff /2021

Por este instrumento, a empresa sediada em
outorga

inscrito no CPF/MF sob o n' pÍrra representá-la no Pregão
Eletrônico n" _/2O21 do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praücar
todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

inscrita no CNPJ sob o n"

ir I

t
AN,SJXO II - MODEI,O DE CREDEIIICIAilIENT\O

poderes a _, portador do documento de identidade no _,
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ANE-XO M_ ÜODEIT) DE PROPIOSTA I'IPRTÇ{)S
(em papel titrútado da proponcnte)

pnacÃo ET.ETRômco x" ______Ltzozl

O signatário da presente, em nome da empresa, propóe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

ll Prazo de validade da proposta de _ (mínirrlo de 6O sessenta dias), a contar da
data de abertura do certa-rne.

3) Declararnos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis

pagamentos:
Banco:
Agencia:_
Conta Corrente:-

Razáo Soclal da EEpÍesa Llcitaate:
CIIPJ:
Endereço:
Telefoae/fax:

l,ocal e Data

(assinatura, nome e CPF do mandalte)

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de
ücitaçáo, caso Írão estejam de acordo às especificações e padrôes exigidos.

tlLI
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AND;XO IV - fuclaru1ão de: üllrlçllriotca'to dos Reqzlslúos de Hrrbllftdgáo, Capacfdade
de Foneclmcnto; hrcxlstênctd de Futo Shrpcnnnlente; Capacídade dc Forneclmento;
Inexlstâncla de Fato Sul,É,nÉlnic,:te; Que ctmprc o art- 70, X§m, do Constttuíçao
Fedeta\ Que não exlster.ln em *u quadlo de empregados senl,dotes púbHcos do
colníl'atlrnte exetwndo tuagões de getênclrr, ad;m;intstruçao ou tonada dc decisáo.

PR8GÃO DI,DTRôNICp ff /2021

O signatáLrio da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessá,rios, sob as
penas da lei, que:

l. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico n" 
-l2o2l 

do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-/2021, 
nas quantidades e nos prazos previstos.

4. Cumpre o disposto no inciso X)OilII do afi.7" da Constituiçáo e na ki n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condiçáo de aprendi", a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Por ser expressáo fiel da verdade, Íirmo a presente Declaração, assumindo as
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que náo existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, ad:ninistraçáo ou tomada de decisão.

6. Por ser expressáo fiel da verdade, firmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

inscrita no CNPJ sob no

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos pÍrra sua habiütaçáo no Pregão Eletrônico
í" _/2C21 do Município de Atto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.
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ilINUTA CONTRATT DE CÚ.MPRAS I,P **/2027

O mlm&rc DE ALTo peneÍsO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na Avenida Pedro

Amaro dos santos, 9oo - centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo

prefeito municipal o sr. DERCIO JARITIfr Jt /|ü,IOR, brasileiro, casado, residente e

àomiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:

474.519.719-53, residente e domiciiiado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante

denominada AOUPRAITOR, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,

d.oravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o sr(a).
***********,., portador do RG no ***, inscrito no CPF sob no *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

$ÁASUIA PRTUEIRA - FIINDATDNTAÇÃO:

l. O presente instrumento é celebrado com fundamento I1a ******, homologada pelo Decreto

n **j2o2l em ** de **** d,e 2O2l, em ** de *** de 2O2I, que integram o presente Termo e na
l-eí n" 8 .666 I 93 , alterada pel a l*i 8 .aa3 / 94 .

ctÁvsvt l s9ÊaxnA - IX) OBIÉ|O:

1. Aquls§ao dc Üolte'írals Írano. príetlrl,fl|ça, do cowl>rg, ol§flndo atender os
necessídades da *ctetarla da Dduco4ão.

parág@o ,}{.neíto: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a errtrega das mercadorias.

PanâgruJo fuvndo: o pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a

apres-eniaçáo áa nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

C,ÁUSTIIA TF*CZNI, - DA INDICAÇÃO I,E ÍI§,CAL DE COT|TTRATO:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da ki a.666/93, íica designado o Sr. Job Rezende

Neto como f,scal de contrato.

dÁasarA QaARTA - rto YAr,oR:
1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ o.

Patúgralo pt{tntrlíro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montaÍrte
devido a título de ISSQN, nos termos da lcgislação Municipal em vigor;

Paúgrqfo *gí4ndo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em ügor, o

Município fará a retenção de llo/o (onzc. por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuraçáo da base de câculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais preústos neste contrato.

Itcm Descrlção @de Und Vlr.
ünlf- Vlr Total lWarca
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ctÁvsw.e eÍnNTA - rra nonue, DE pAGAMEritro:

l. O pagamento será efetuado em até 30 (triota) dias, após entrega, com a apresentação da
nota frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolüdas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contrataçôes será
apücado o índice oficial INPC/IBGE para atudizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alínea "c", da Lei n." 8.666/93.

qÁasUI.A sExTA - DA EITIS,SÃ0 DA IToTA TISCAL:

1. A CONTRATADÂ quando da emissão das notas Íiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o no do processo ücitatório Pregão Eletrônico r.'-./2021 e Contrato f _l2O2l.
ctÁvsvte shwA - r,p'raçjo oRÇAtDttrÁRrA:

l. As de com o contrato, correrão r conta da tária:
DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

2343 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00. 10.301.0014_2_042 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

2344 339030040000
GAS E OUÍROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2345 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2346 339030040000
GAS E OUTROS MATERÍAIs

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOÊ

2347
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2357 339030040000 08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2358 339030040000 08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE

2359 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2360 339030040000
GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
09.02.00.15.451.0016.2.049

DIV- OBRAS, PTAN. URg. E SERV

PUBLICOS

339030040000
GAs E OUÍROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS
09.02.00. 15.4s1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E sERV.
PUBUCOS

2362 339030040000 09.02.00.15,452.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PI-AN. URB. E SERV

PUBLICOS

339030040000

GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRÂFADOS

GAs E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS

GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS

t,,u'
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2363 339030040000
GAS E OUTROS MAIERIAIS

ENGARRAFADOS
10.02.00.26.782.0017.2. 100

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

2364 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
70.02.00.26.7 82.0017.2.700

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

2365 339030040000
GAS E OUTROS MATERIAIS

ENGARRAFADOS
10.02.00.26.782.0017.2.100

DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

ctÁvsvta, orrAvA - rrmt pRAzos, Dás coryDrçtÔEs D rx, IÍruL DE EIttREeia rn
oargno ol, ttctreçÃo:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues ío prazo de até 6. {cinco},
dias úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou via e-
mail, pelo período de até l2(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for
de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de
rescisâo e demais sanções previstas neste Edital e na Lei n" a.666 /93 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisiçáo de compras, nos
horários das O8:0Oh às 11:OO h e das l3:OOh as 17:OO h (caso haja alteração do
funcionamento do setor, estes horárrios poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento..

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marrcas indicadas na proposta
de preços.

dÁasUIA I«'TTA - DA wGÊIrcIA:

l. O prazo de vigência terá início em com término em sendo,
contudo prorrogável por igual período se for de interesse da arlmirristração.

CIÁUSUI.A DÉCnTe:

1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

oIÁUSUI.A DfuDTA PRIilEIRA - R.EscÍs/ío..

I. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
e condiçÕes previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l,ei 8.666/93, sem que caiba à
contÍatada dteito a indenizaçào e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da adrninistração, devendo nesta hipótese o CONTRATAITITE notifi.car a
CONTRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

CTÁUSUIE DÉCMA SEGhUNDA:

1. A CONTRATADA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, párra os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgáos de controle interno e externo.

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000
Av. Pedru ÁmaÍo dos Sanas, 900 - Fone/Fax (kx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Av. Pedru Amüru dos Sanas,900 - Fone/Fax (kx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

qÁvsatt DÉcrMA rsaceal - DAs Mrlzras or §arçoas eoltamsrnrlrms:

l. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, delinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 d,a kí a.666 /93 e responsabüdades civil e criminal:

a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até 6 linils de 9,9olo (nove
vírgula nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa, eÉgida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude frscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sançóes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de ücitar, de contratar com a Administração pelo prazn de
até 05 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Púbüca enquanto
perdurarem os motivos determinarrtes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada ústa ao
processo.

cr.álrst r.a DfurA QuÁRrÁ -.DlgsPtsas E EJrcaRGos socrÁrs:

1. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
preüdenciária, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

c,Áasar.a DfuruA ettrttrA:

1. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da u ilização de qualquer direitos ou faculdade que
the assistam em razÁo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderâo ser exercidos a qualquer tempo.

cJÁÍTsTl/I.A DÉoWA SE)Í?á:

1. A inexecuçáo total ou parcial do preseÍrte Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sanções preüsta
na [.ei n" 8.666 /93.

ctríusvt t DfurtA sÉrme -ÁilrrcoRn[zrgio,

1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à cormpçâo previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (lr-:i n" 8.a29 /19921, a I*i n"
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que paÍa a execuçáo deste contrato,

036
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nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrâto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

uÁusurA DfuwA orrAvA - DÁs sarÍçÚEs PARA o caso DE TNADIMPLEI{DI|{rr0.:

1 - Ficará impedida de licitar e contrataÍ com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da l*i federal n' 10.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

qÁUsUI,A DÉÃIMA À,OÀ2T - DAS ALTDRAçÕE:S:

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não
constante do presente, serão efetuadas por'ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o

Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

qÁUsaI.A WGÉSIMA - DO FIORO:

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paranâ, não obstante qualquer mudança de
domicíüo da CONTRÂTADA que, em razâo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outÍas medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a Iim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, ** de ***** de 2021.

DERCIO JARDIM JUMOR
Prefeito Municipal ContÍatante

Contratada

* Se necessá,rio a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação
vigente.

i( |

Testemunhas
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DE: CO}ÍISSÃO PERIIâJTEITTE DE LICITAÇÃO

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O33l2O2l, modalidade Pregáo Eletrônico n. " Ol4l2O21, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais paÍâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR, 08 de Março de 2O2I.

l{ I

PARÂ: ASSESSORIA .IURÍDICA

3

1



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 13
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

,p3s

PARECER JURIDICO

Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo para venda de cilindros
de oxigênio, recargas de oxigênio de 1, 3, 6 e l0M3 e acessórios.
destinado à oficina do pátio rodoviário, as ambulâncias e centro de
saúde (Pronto socorro e enfermaria), pertencentes à prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações
descritas no Edital e seus anexos. Os materiais serão retiradàs de acórdo
com a necessidade do Município".

A licitação em análise é aquela de que tratâ o Edital de pregão
Eletrônico n" 014/2021, iniciada pela prefeitura Municipal àe AIto paraíso, objetivando a
contratação de uma empresa do ramo para venda de cilindros de oxigênio, iecargas de
oxigênio de 1,3,6 e 10NP e acessórios, destinado à oficina do pá-rio rodoviáiio, as
ambulâncias e centro de saúde (Pronto socorro e enfermaria)

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o'?reço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando_se a
classiÍicação da dotação orçamentiíria e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório poáem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitaáos através da modalidade
pregão eletrônico, nos termos daLei 10.52012002 c/c Decreto 10.024/2}19.

Pregão Eletrônico N" 014/2021

Processo Administrativo no 033/2021

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíve ls,aqualquer tempo, no mercado, uma v

Conforme as lições de MARÇAL JIISTEN FILHO, ,,bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprro " (JúsrEN FILHO, úarçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética:2003. p.30).

q
viârias empresas capacitadas para prestá-los.

ue exlstem



e-mail - altoparaiso@pref.pÍ. gov.br

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666/93, bem como
ao Art. 91 da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 3 8 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

É o parecer.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000 ^ . ^

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664tSZO U4U

I
Paraíso - PR. 08 de Março de 2021 .

'Mr,,1^ ',í, W
Robe n alves DelÍim
Procu r unicipal
o 58.768

2

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.520/2002 clc Decreto 10.02412019, e,

subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que couber, acerca de eventuais omissôes que
eventualmente surgirem (art. 9).



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 041
CNPJ 95.&0.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Processo Administrativo t" O33 I 2U2l

Pregão Eletrônico - ao Ol4l2O2l

O MANICbIO IrD AL71O PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento
a quem interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta
LICITAçÁO, ttÀ DIODALIDADE PRE|GAO, NA flORMA E,LETROJ|v,CA, p€lra o seguinte.

O&TETO: "COTTTRATAQíiO DE I'MA BMPRDSA IN RAMO PARA I,OCAc,diO, WNDA DE
CIIíÀ'DROS IrD OxIGÊj|Í,1O, .REICARGáS IrE OXIGÊ,{,1O DE 7, 3, 6, 7OIW.E áCESSóR Os,
DDSTIIIÍAI,O À OWCÍX,á X' PÁTIO ROIX'VTÁRIO, AS AMBAIÂNCIAS.E CEITRO DE SAÚTDE

ÍpRoJYno soooRRo E EnrER[ÁRrár, .PtR?tÀ,cEÀ,?Es À pnntntxlm üuNIcIpAL DB ALTo
pARAÍso, ooNÍoRME ooryDrçúEs D EspD/;lrlcáçÚrs »escnras No EDTTAL .E sEus
Á,UEXOS. OS .ÚT"ERIÁIS STRÁO REflRÁDOS DB AG]íORT'O gOil A ÀIEICESS'I'ÁDT IX)

't üItNICâ,o,,.

TIFO: UEI{OR PREçO GLOBAL

RECEBIUEI{TO DAS PROFOSTÁ.S: Até às 13h00min horas do dia23l03l2O2l.

ABERTURA E JIrLGÂlIEItIlO DAS PROFOSTÂ§i: Das l3holmin às 13h30min horas do
dia23/03/2021.

NÍcIo DÂ sEssÃo DE
23/03l2O2t.

DI§PUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas do dia

VáLOR TÍ)TáL DA LICITAçÃO: R$ 104.435,O0 (cento e quâtro mil quatrocentos e

trinta e cinco reais).

y LE/GT,S,LILçÃO eP,lc,ÁVEL: I*i Federal n' 10.52O, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da tri Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 20O5 e 5.5O4 de 05 de agosto
de 2O05, Decreto Federal n" 7.89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei
Complementar 147 /2014, Decreto Federal lO.O24l2ol9 e demais norÍnas
regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes licitaçáo poderáo ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no das 7: 11: e das 13:00 ás 17:0O,
maiores informações pelo telefone ( 664-1320 o no site .af r .br
ou em www.bll.ore.br. conforme art. 8. ó.

\J/
Edificio da

dias do mês de Março de 2021.
unrcl

JUNI

so, Estado do Paraná, aos O8
PUELICADO i.IU JOKNAL

UMUARAMA ILUSTRADC

.qrcac .)ã'iclAL Do rllul'IÍclPlo

,, çq í .§"3... lrorJ-
Ediçâo N."....J.ffS1

D
Prefeito Dluntcipal

{4 I

da L,ei Fedeçal
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TCEPR

Voltar

Registrar processo liciGtório

Munúpio

Entidade Ex€cdorô

ATTO PARABO

DE ALTO PARÁISO

c.úpos 
^óo,No 

ê lrod.lid.dê dêrêF 5êr iguais aor inforo.do. (à info.n.r) no stta-Arl

ModôlÍdade*

. '':
202t :

Prêgáo

No licita6o/dispeosô/inexigibilidade* :14 :

Número editayprocesso* 63372921

aes.ração do Obieto*

Forma de Avaljção : MenoÍ PÍeçP

AMzuLÁNOI6 E CENTRO DE SAUDE (PRONIO SOCORRO E ÊNFÉRIIÂRIÂ),

PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICiPAL DE ALTO PARAÍsO, CONFORHE

CONDIçÔÊs E ESPEARCAçÔES DESCRITAS iIO EDITÂL E SEUS ÀNqOS. OS

MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ÂCoRDO COM À NECESSIDADE DO

Dotação Orçamentária* : I43339O30M0000080200103010

Preço máximo/RêÍerência de 104.435,00p.eço - 
:

R$' '

Data de Lançâmento do Edital 0alo3l2B21

Datã da Abeítura das Pronostas a2l "ri^rr
Há itel§ exdusivos para EPPIME?

Há cola d€ pôrticipàÉo para EPP/MP

Trdta-se de obÍa .o.n exigência de subconn_a@o de EPP/MP

Há prioridade pêra àquisiçõês de microemp.esas regiorÉis ou locais?

CPF: 56334a9)71 íEgpso

e.ov.ri.nt.r de orq.íi3nos iÃtérnà.ionãis/multilàtc..i3 d.
Á licitaÉo utilizã edes rê.u.sos? fl

1t1https://sêrvicos.tce.pr,gov.brlTCEPRyMunicipal/AMURêgistrarProcessocompra.aspx
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BLI. GOltlPRAS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlErRôrurco - o1412a21

N" PRoc. ADM. ozslzozt

Extrato de licitaçào gerado automáticamentê pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR, de acordo com a
regulamentaçào DECRETO 1O.O24l2Ol9 realizará PRECÃO ELETRÔNICO

sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo
como autoridade DÊRCIO IARDIM lUNlOR.

Pusu(À{Âo. 09/03/2021 07:ss

t ígo me PRoPosta: 09lo3l2o21o8:oo

\r rM REc PRoPoSIA: 23103/202r13.ú

r Ím o§?urÀ' 23103/2021 13:31

Í"O DE LAItE: MENOR úNCÊ

Ílpo €llCfiRAMEl{TO: ABERTO t FECHAOO

EXCLUSIVO ME: NÃO

p3rêqt=5sB8ftásqÊfflhfü9dlcdbomê4rnR9%2FlÂm1nox JÀyÉ^skuwDzEnIJc2rt32xEidc{:.owlr"2tcír€6€hrAlsKLillrooPR5lqT§aBosoAwHcgófeitizu2toe.3p

OB]ETO DO PROCESSO

coNTMÍaçÃo DÉ uMÁ EMPRESÁ oo R Mo PARA rocaÇÀo, VENDA DE crllr.rD8os DE oxcÊNlo, REaÂRGAS D€ oxrGÊND DE 1,

3, 6, 1oM, € ÂcEssôRos, D€sÍrNAoo À otrcrNA Do pÁno RoDovrÁRro, Á5 ÁMBUú|*cÉs t cErrRo o€ sÂúDt {pRoriro
socoRRo E TNTERMAÂIA), PEiIENCE,II6 À PR

VALDEMIR RO

ÂiTo í5o PR



23tO3t2021 Yahoo Mail - Re: Á,/C Sênhor Prefeito/SecretáÍio de Saúdê/Jurídico.

Re: A/C Senhor Prefeito/Secretário de Saúde/lurídico.

044

Licitação Alto Paraíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

suelemnoguti@hotmail.com

segunda-Íeira, 22 de março de 2021 í6:43 BRT

Boa tarde, em conversa com o departamento jurídico segue o contido a seguir:

11. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão,
por meio
eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, até 03 (três) dias úteis
anteriores à
data fixada para a abertura da sessão pública.

v Desta forma fica consignado a intempestividade do pedido.

At..

Valdemir Ribeiro Sparapan
Pregoeiro

i Em sexta-feira, 'í9 de maÍço de 2021 '15:31:40 BRT, suelem noguti <suelemnoguti@hotmail.com> escreveu:

: Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar,
i Solicitação abaixo, referente ao Pregão eletrônico 014/2021.

O objeto trata de "contÍataçào de uma empresa do ramo para locação, venda de cilindros de oxigênio,
recaÍgas de oxigênio de 1, 3, 6, l0 m3'e acessórios, destinados à oficina do pátio rodoviiiLr.io, às
ambulâncias e Cenho de Saúde (Pronto Socorro e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, conforme condições e especificação descritas no edital e seus anexos", derivado do
PREGÃo ELETRoMCo 014/2021 - PRoCESSo ADIVíINISTRATÍV} 033/2021 e tra.z no Anexo
I especiÍicações do Lote único, razão desta solicitação.

Lote Item Descrição Qrd Vlr.Un.Mx Valor Total
I i Cg.Gás Oxig.lm3 40 70,00 2.800,00
l 2 Cg.Gás Oxig.3m3 40 90.00 3.000,00
I -) Cg.Gás Oxig.6rn3 120,00 12.000,00
I 1

Cg.Gás Oxig.l0m3 100 145,00 14.500,00
I 5 Cil.Gás Oxig.lm3 1.690,00 8.450,00
I 6 Ci!,Cás Oxig.3ml 1.955,00 9;775,00
I 7 Cil.Gás Oxig.6m3 2.346,O0 I i.730,00
I E Cil.Gás Oxig. I 0m3 2;760,00 13.800,00
I 9 . Oxig Medicinal 20 529,OO 10.580.00

De:

Parâ

Data

1t2

I I00

,5



23t03t2021 Yahoo Mail - Re: Á/C Senhor Prefeito/Secretáíio de Saúde,Uuíídico.

10 Loca ão Cil. Cxi enlo 200 86,00

Em raáo, do agravamento da pandemia do Coronavírus, de conhecimento público, que tem exigido
dos fomecedores dos produtos objeto da licitação, itens que se encontram indisponibilizados no
mercado pelo excesso de demanda, impossibilita a que se proceda à concorrência leal com
oferecimento de todos os bens acima relacionado, em um só lote.

Isso posto, para o efetivo exercicio do direito consagrado ao licitante em participar de referido
pÍocesso licitatório, toma-se necessário que o *item único' Seja desmembrado em lotes distintos,
como abaixo:

Lote
i Item Descrição Qtd Vlr.Un.Mx. Valor Total

i Cg.Gás Oxig.lm3 40 70 00 2.800,00

Cg.Gás Oxig.3m3 40 90.00 3.000.00

-) Cg.Gás Oxig.6m3 100 120.00 12.000.00

I Cg.Gás Oxig.10m3 100 145.00 14.500.00

5
Regul. Oxig

Medicinal z0 529,00 10.580.00

Lote
2

Item Descrição Qrd Vlr.Un.Mx. Valor Total

6 Cil.Gás Oxig.l m3 5 r.690,00 8.4s0.00

7 Cil.Gás Oxig.3m3 ) r.955.00 9.775,00

8 Cil.Gás Oxig.6m3 5 2.346,00 1 r.730,00
o Cil.Gás Oxig.10m3 2.760,00 13.800,00

Lotc
3

It,,rn Descrição Qtd Vlr.Un.Mx Valor Total

1 10
Locação Cil.
Oxigênio

200 86.00 17.200,00

Aguardamos retorno para participarmos da referida concorrência.

Atensiosamente,

Suelem Noguti
(4/.l9977O74sO

045

2t2

I 17.200.00

ls
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE 1 dC í

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI412021
Processo Administrativo N" 033/202'l

TIPO: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçáo: 09/03/2021 07:55:53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
09t03t2021 14:08:18 MENSAGEM PREGOEI RO

O aÍquivo Êditai - Oxigênio. foi remoYido pelo condutor do processo.

LOTE 1 . DESERTO
oxtGÊNro

MOVIMENTOS OO LOTE

0910312021 07:55:53 PUBLICADO

09/03/202í 08:OO:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2310312021 '13:00:$0 ANÂLISE DE PROPOSTAS

2310312021'13:31:02 DESERTO

GeÍado em: 23/03/2021 13:31:03 'l de2
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PREFEITURA

PREGOEIRO;

IPAL DE

047

APOIO UESLEI GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA

APOIO MARILDA NASCIMENTO DA SILVA

APOIO CINTHIA LAIZE ZAGOTO

APOIO MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

GeÍado em'. 2310312021 '13:31:03 2de2
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048Prcfeitutt lâwicipl de Atto Faruíso - PR

DE: COMTSSÃO pERMÁNEt{Te Or r,rcrraçÃo

PARÂ: ASSESSORIA UUNÍPTCA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O33l2O2l, modalidade Pregáo Eletrônico n. " Ol4l2O21, tendo em vista do
mesmo ter sido considerado DESERTo, segue para análise e posterior emissão
de parecer Jurídico para o câncelamento do mesmo, sendo que vai ser aberto
um novo edital menor preço por item, üsando o objeto deste processo.

Sem mais parâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraiso - 23 de ode2 21.

cNpJ 95.640.736/@01-30 CEp 87528-ffi,0
Av. Pedro Amaro dos Sontos, 900 - Fone/Fu (kx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87s28-0oo 050

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Diante todo exposto, concluise que o procedimento administrativo está
revestido das formalidades legais, restando prejudicada a análise quanto a adjudicação do
objeto da licitação, devendo setor de licitação realizar nova tentativa de realização da
sessão, visando a aquisição dos produtos necessários para a Administração.

Março de 2021 .
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Prefeitura Manicipal de Áko Paraíso-PR 051
cÀrpJ95.64O.736/OOOt-3O CDp87S2&dX'

Áv. Pedro ,lmar, ./o.r .§./n/os, 9Aí) - FonelFu (0xx) 14 3664 l32A
:-r.., alioir:,raisoL?ipref.pr.gov.br

FORTÂRrA iE,. 05112021

D^l?À: Lti!$ltlüZl
ALÍFORIA: E>:rcutivo Mr:nicipal

sriHur.A:
o3:rr2c: i,
a1412A21.

' - ancela processo administrativo no
.:roo:i]itiaCe PREGÃO ELETRÔNICO nO

Considerantlcr' Que o processo acima em epigrafe foi
cons-ae;al.ic deserto;

Constd,era,nr-,o; O parecer jurídico emitido pela
procuradoria municipai.

O Prefeito l4unicipal de Alto Paraiso
Paraná, no riso de suas atribuições re*1ais,

feitur un1c1
e

Estado do

tado

1"!. Cancelar o processo licitatório n" O33 /2021, na
Modalidade Pregão Presencial n" O1!r /2021, na fase que se encontra.

na data de sua
publicaçã.r.

Edificio da Pre
do Paraná, aos 24 dias do mês ie iVra

í#rr$r;iti:,§iws
rru,__-&*s* /_0r :-0çgI --

Ediçàc N...*{?"_U.â._

ir It

de Alto

/Prefe.i:'h




